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Cargo: Advogado 

Atribuições: Analisar, emitir pareceres e elaborar documentos jurídicos; examinar processos; prestar 

assessoramento jurídico amplo aos Vereadores, órgãos da Administração e Comissões da Câmara Municipal de 

Quitandinha; pesquisar, analisar e interpretar a legislação; analisar e elaborar minutas de contrato, convênios, 

petições, e demais documentos de natureza jurídica, elaborar relatórios demonstrativos nas atividades do setor, 

prestar assessoria às Comissões da Câmara Municipal e Vereadores; desempenhar outras atividades correlatas.  

 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

Atribuições: Desenvolver atividades administrativas de natureza simples e rotineira, como registros em 

formulários próprios, atendendo a servidores e ao público em geral, coleta de dados para análise, organização 

de arquivos e fichas e execução de serviços de digitação, serviços de telefonia, outras atividades correlatas. 

 

Cargo: Auxiliar de serviços gerais 

Atribuições: Executar serviços de limpeza e conservação dos bens materiais da Câmara Municipal, organizar as 

dependências da Câmara Municipal, realização de serviços de copa e cozinha, desempenhar outras funções 

correlatas. 

 

Cargo: Contador  

Atribuições: Executar operações contábeis tais como: lançamento da despesa, conciliações, organização de 

relatórios; elaborar planos e programas de natureza contábil; elaborar balanços, balancetes e outras 

demonstrações contábeis, aplicando as técnicas apropriadas, apresentando resultados parciais e totais da 

situação patrimonial do órgão, examinar o fluxo de caixa durante o exercício considerado, verificando 

documentos para certificar-se quanto à correção dos lançamentos; organizar relatórios contábeis referentes à 

situação global do órgão, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres técnicos, emissão de 

documentos do recurso humanos, prestação de contas anual, desempenhar outras atividades correlatas. 

 

Cargo:  Técnico Legislativo  

Atribuições: Executar tarefas na área legislativa e administrativa da Câmara Municipal como: redigir 

correspondências, atas e demais documentos; organizar e atualizar arquivos; receber e protocolar 

correspondências e outros documentos; atender e fazer ligações telefônicas; recepcionar as pessoas que se 

dirijam ao setor para prestar-lhes as informações desejadas ou encaminhá-las ao local adequado; receber, 

classificar, numerar, encaminhar e escriturar em livros e fichas de controle, as proposições (requerimentos, 

projetos de lei, resolução e decreto legislativo) apresentadas pelos Vereadores; autuar os projetos de lei, 

resolução e decreto legislativo, realizando consultas aos cadastros sobre proposições da mesma natureza; 

registrar a publicação dos atos; controlar os prazos dos pedidos de informações, vetos, para promulgação e 

sanção da matéria aprovada e outros; prestar informações sobre a tramitação das proposições; controlar a 

frequência (SIC) dos Vereadores; desempenhar outras atividades correlatas. 
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